
 

 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 
90014/2026 
 
 
CONTRATANTE (UASG) 
Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia (250057) 
 
 
OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE IMPLANTES 
ORTOPÉDICOS (CÂNULA PARA ARTROSCOPIA E OUTROS) 
REPETIÇÃO DE LICITAÇÃO. 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
SIGILOSO 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 23/02/2026 às 10h (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço por item e por grupo 
 
MODO DE DISPUTA: 
aberto e fechado 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
 
 
MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM 
NÃO  



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2026 

 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE 
INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA 

 

   

  Página 2 | 46 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria -Geral da União 
Edital modelo - Lei nº 14.133, de 2021. (Atualização: NOV/2024) 
Ata de Registro de Preços modelo –  Lei nº 14.133, de 2021. (Atualização: MAIO/2024) 
Modelo de Termo de Contrato para Licitações – Compras – Lei nº 14.133, de 2021 . (Atualização: NOV/2024) 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Sumário 
 
1. DO OBJETO ................................................................................................................................... 3 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS ......................................................................................................... 3 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO .............................................................................................. 3 

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO ...................................................................................... 5 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ........................ 5 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ........................................................................................ 8 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES .............................................................................................................................................. 10 

8. DA FASE DE JULGAMENTO ........................................................................................................ 13 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO ........................................................................................................ 14 

10. DO TERMO DE CONTRATO ........................................................................................................ 16 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS .......................................................................................... 17 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA .......................................................................... 18 

13. DOS RECURSOS ......................................................................................................................... 19 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES ................................................................... 19 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ...................................... 22 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ....................................................................................................... 22 

 

  



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2026 

 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE 
INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA 

 

   

  Página 3 | 46 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria -Geral da União 
Edital modelo - Lei nº 14.133, de 2021. (Atualização: NOV/2024) 
Ata de Registro de Preços modelo –  Lei nº 14.133, de 2021. (Atualização: MAIO/2024) 
Modelo de Termo de Contrato para Licitações – Compras – Lei nº 14.133, de 2021 . (Atualização: NOV/2024) 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2026 

(Processo Administrativo nº 25057.010244/2025-32) 

Torna-se público que UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA SAÚDE, neste ato 
representado pelo INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA, sediado na Avenida 
Brasil, nº 500, São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.940-070, realizará licitação, para registro de 
preços, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é AQUISIÇÃO DE IMPLANTES ORTOPÉDICOS EM REGIME DE 
CONSIGNAÇÃO (CÂNULA PARA ARTROSCOPIA E OUTROS) REPETIÇÃO DE LICITAÇÃO, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

1.2. A licitação será dividida em item(s) e grupo(s), sendo este(s) último(s) formado(s) por dois ou 

mais itens, conforme tabela constante do Termo de Referência/Projeto Básico. 

1.2.1 relativamente ao(s) item(s) isolado(s), faculta-se ao licitante a participação em quantos 

itens forem de seu interesse; 

1.2.2 relativamente ao(s) grupo(s), faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos 

forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
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devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.6. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.8. Não poderão disputar esta licitação: 

3.8.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

3.8.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;  

3.8.3 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

3.8.4 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.8.5 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  

3.8.6 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

3.8.7 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato , ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

3.8.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.8.10 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.8.11 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
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conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.10. O impedimento de que trata o item 3.8.6 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 3.8.4 e 3.8.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

3.13. O disposto nos itens 3.8.4 e 3.8.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.15. A vedação de que trata o item 3.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO 

4.1. O orçamento estimado da presente contratação será de caráter sigiloso.  

4.2. Para fins do disposto no item anterior, o orçamento estimado para a contratação não será tornado 

público antes de definido o resultado do julgamento das propostas. 

4.3. O caráter sigiloso do orçamento estimado para a contratação não prevalecerá para os órgãos de 

controle interno e externo. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 9.1.1 
e 9.11.1 deste Edital. 
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5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

5.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

5.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal ; 

5.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é 
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo 
de Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício. 

5.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando ap to a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

5.7.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  

5.7.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.8. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

5.8.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

5.8.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 
no exterior; 

5.8.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 
referida lei; 
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5.8.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;  

5.8.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 
referida lei; 

5.8.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

5.8.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

5.8.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;  

5.8.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

5.8.10 constituída sob a forma de sociedade por ações. 

5.8.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 
relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

5.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.7 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 

5.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

5.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 

5.13.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

5.13.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo , caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.14.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 
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5.14.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
5.13 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

5.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1 valor unitário e total do item e do grupo; 

6.1.1.1 Os preços deverão ser expressos em Reais (R$) com no máximo 02 (duas) casas decimais 

após a vírgula (ex.: R$ 0,01), inclusas todas as despesas referentes à execução do objeto, 

sob pena de recusa da proposta apresentada. 

6.1.2 marca; 

6.1.3 fabricante;  

6.1.4 Considerando que o INTO realiza cirurgias de média e alta complexidade, onde os 
materiais utilizados devem ser de inquestionável e comprovada qualidade de ponta, deverão as 
empresas licitantes apresentar a seguinte documentação: 

6.1.4.1 Catálogos dos produtos e técnicas cirúrgicas do fabricante referente ao objeto ofertado, que 
demonstrem que o produto atende às especificações técnicas exigidas neste Termo de 
Referência, traduzidos, quando necessário, por tradutor juramentado.  

6.1.4.2 Apresentar a publicação no Diário Oficial da União do registro do produto, necessário à utilização 
do objeto deste Termo de Referência no Ministério da Saúde, conforme previsto na Lei nº. 
6.360/1976, regulamentada pelo Decreto nº. 8.077/2013. 
 

a) Caso a revalidação do registro não tenha sido publicada no Diário Oficial da União, a empresa 
deverá apresentar a publicação do registro antigo na Imprensa Oficial acompanhada do protocolo 
de revalidação, conforme disposto no art. 12, § 6º da Lei nº 6.360/1976, regulamentada pelo 
Decreto nº. 8.077/2013. O pedido deverá ter sido protocolado no prazo previsto no art. 12, § 6º da 
Lei nº 6.360/1976, a saber, no primeiro semestre do último ano do quinquênio de validade, caso 
contrário, a empresa será desclassificada; 
b) O proponente que cotar materiais isentos de registro deverá apresentar a publicação no Diário 
Oficial da União da dispensa de registro, conforme previsto na Lei nº 6.360/1976, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.077/2013. 
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6.1.5 Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo a ser cotado conforme item 1.1 do Termo 

de Referência. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

6.5.1 No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a 
que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a 
qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) 
para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, 
ou por outro meio hábil. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  

6.11. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços 
máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico; 

6.12. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico. 

6.13. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal 
de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o  Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser  de 

R$ 1,00 (um real). 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. Tendo sido adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

7.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

7.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,  o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

7.11.3 Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o 
percentual referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da IN 
SEGES/ME nº 73, de 2022, incluído pela IN SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024. 

7.11.4 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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7.11.5 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o  encerramento deste prazo. 

7.11.6 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.  

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º 
e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar -
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº  
8.538, de 2015. 

7.18.1 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão 
se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as 
propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de 
preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto n.º 8538, de 2015). 

7.18.2 O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela 
fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência.  

7.18.3 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% 
(cinco por cento), caso se trate de um pregão, serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

7.18.4 A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
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7.18.5 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de 
uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

7.18.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.18.7 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

7.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

7.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

7.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

7.20.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

7.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.20.2.2. empresas brasileiras; 

7.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

7.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

7.20.2.5. A fim de garantir maior segurança jurídica e uniformização quando da aplicação dos 

subitens acima, estes só serão adotados quando houver regulamentações específicas em cada 

caso, que afastem o caráter subjetivo da tomada de decisão.  

7.21. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados , vedado 
qualquer outro processo. 
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7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 
o resultado do julgamento. 

7.22.1 Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo 
exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e 
serão observados como critério de aceitabilidade os preços unitários máximos definidos no Termo de 
Referência.  

7.22.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.22.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.22.4 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

7.22.5 O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado 
que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.22.6 É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.8 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

8.1.1 SICAF; 

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e. 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.  

8.2.1 A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também 
ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 
da citada lei. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
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8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

8.5.1 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao 
benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação 
da margem de preferência. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 d e 
setembro de 2022. 

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

8.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência 
do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

8.8.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

8.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
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9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia, 

todos na forma digital, ou por qualquer meio admitido em lei.  

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei nº 14.133/2021. 

9.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei . 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

9.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.  

9.9.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

9.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê -
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

9.10.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

9.11. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

9.11.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

9.11.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do 
art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  
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9.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

9.12.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 

9.12.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os l icitantes. 

9.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

9.13.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

9.13.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

9.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

9.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto 
no subitem 9.11.1. 

9.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

9.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação. 

9.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

10. DO TERMO DE CONTRATO 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 
contrato, ou outro instrumento equivalente. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para 
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assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a 
sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 3 (três) dias úteis; ou c) outro 
meio eletrônico, assegurado o prazo de 3 (três) dias úteis para resposta após recebimento da notificação 
pela Administração. 

10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 

implica o reconhecimento de que: 

10.4.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.4.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

10.4.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei. 

10.5. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

10.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de 
Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de habilitação 
e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 
contrato. 

10.7.1 A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 3 (três) 
dias úteis dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:  

11.2.1 a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  

11.2.2 a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
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11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

12.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 
a classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

12.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

12.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

12.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

12.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

12.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 

12.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
ou 

12.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.  



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2026 

 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE 
INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA 

 

   

  Página 19 | 46 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria -Geral da União 
Edital modelo - Lei nº 14.133, de 2021. (Atualização: NOV/2024) 
Ata de Registro de Preços modelo –  Lei nº 14.133, de 2021. (Atualização: MAIO/2024) 
Modelo de Termo de Contrato para Licitações – Compras – Lei nº 14.133, de 2021 . (Atualização: NOV/2024) 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

13. DOS RECURSOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

13.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

13.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.  

13.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 
de julgamento. 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Sistema 
Eletrônico de Informações (SEI/MS) mediante requisição dirigida ao e-mail arlic@into.saude.gov.br. 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o 
certame; 

14.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
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14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital . 

14.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

14.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

14.1.6 fraudar a licitação; 

14.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

14.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 
administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

14.2.1 advertência;  

14.2.2 multa; 

14.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  
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14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 
14.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 
do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.  

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
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14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 
cadastrados pela empresa no SICAF. 

14.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf 
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 
úteis antes da data da abertura do certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica por meio 
do e-mail arlic@into.saude.gov.br. 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação. 

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir -se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  
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16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), bem como poderá ser consultado no endereço www.into.saude.gov.br. 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

16.11.1 Anexo I - Termo de Referência 

16.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

16.11.2 Anexo II – Minuta de Ata de Registro de Preços 

16.11.3 Anexo III – Minuta de Termo de Contrato 

16.11.4 Anexo IV – Minuta de Termo de Comodato 

16.12. Em cumprimento ao disposto no artigo 53 da Lei nº 14.133/2021, este instrumento convocatório 
e seus anexos foram submetidos ao exame jurídico da Consultoria Jurídica da União - CJU/AGU, 
conforme Parecer nº. 00556/2025/CGAQ-EST/SCGP/CGU/AGU. 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2026. 
 

 
JOSÉ PAULO GABBI ARAMBURÚ FILHO 

Diretor do INTO/SAES/MS 
Portaria CC/PR nº 1.123, de 09/09/2025, publicada no D.O.U. de 10/10/2025. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2026 

 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE 
INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA 

 

   

  Página 25 | 46 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria -Geral da União 
Edital modelo - Lei nº 14.133, de 2021. (Atualização: NOV/2024) 
Ata de Registro de Preços modelo –  Lei nº 14.133, de 2021. (Atualização: MAIO/2024) 
Modelo de Termo de Contrato para Licitações – Compras – Lei nº 14.133, de 2021 . (Atualização: NOV/2024) 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

ANEXO II - TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2026 

PROCESSO Nº 25057.010244/2025-32 

 

Por meio deste instrumento, ..................... (identificar o Contratado) declara que está ciente 
e concorda com as disposições e obrigações previstas no  Edital, no Termo de Referência e nos demais 
anexos a que se refere o Pregão Eletrônico nº90014/2026, bem como que se responsabiliza, sob as 
penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o 
processo de contratação. 

Local-UF, ........ de ................... de 20.... . 

__________________________________________ 
(Nome e Cargo do Representante Legal) 
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ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/20XX  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2026 

PROCESSO Nº 25057.010244/2025-32 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA SAÚDE, neste ato representado pelo 
INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA, órgão do Ministério da Saúde, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº. 00.394.544/0212-63, sediado na Avenida Brasil, nº 
500, São Cristóvão, CEP 20.940-070, Rio de Janeiro/RJ, neste ato representado por seu Diretor, JOSÉ 
PAULO GABBI ARAMBURÚ FILHO, portador da Matrícula SIAPE nº 185.429-1, autorizado a firmar este 
instrumento nos termos da Portaria CC/PR nº 1.123, de 09 de setembro de 2025, publicada no D.O.U nº 
172, Seção 2, Página 1, de 10 de setembro de 2025 e da Portaria FNS nº 15, de 15 de setembro de 2025, 
publicada no D.O.U nº 176, Seção 2, Página 55, de 16 de setembro de 2025, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90014/2026, 
publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo nº 25057.010244/2025-32, RESOLVE 
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas 
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE IMPLANTES 
ORTOPÉDICOS EM REGIME DE CONSIGNAÇÃO (CÂNULA PARA ARTROSCOPIA E OUTROS) 
REPETIÇÃO DE LICITAÇÃO, especificado no item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do Edital, que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X Especificação 
Marca  

(se exigida no 
edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 
Unidade 

Quantidade 
Máxima 

Quantidade 
Mínima 

Valor Un 

Prazo 
garantia 

ou 
validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia.  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 

justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir  do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, ou seja, de xx/xx/xxxx a xx/xx/xxxx, podendo ser prorrogada 
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços, se houver, terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en tidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2026 

 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE 
INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA 

 

   

  Página 30 | 46 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria -Geral da União 
Edital modelo - Lei nº 14.133, de 2021. (Atualização: NOV/2024) 
Ata de Registro de Preços modelo –  Lei nº 14.133, de 2021. (Atualização: MAIO/2024) 
Modelo de Termo de Contrato para Licitações – Compras – Lei nº 14.133, de 2021 . (Atualização: NOV/2024) 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.  

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar -se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023.  



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2026 

 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE 
INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA 

 

   

  Página 31 | 46 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria -Geral da União 
Edital modelo - Lei nº 14.133, de 2021. (Atualização: NOV/2024) 
Ata de Registro de Preços modelo –  Lei nº 14.133, de 2021. (Atualização: MAIO/2024) 
Modelo de Termo de Contrato para Licitações – Compras – Lei nº 14.133, de 2021 . (Atualização: NOV/2024) 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente  após terem 
assinado a ata.  

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 

órgão ou a entidade. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, via Sistema Eletrônico de 
Informações (SEI/MS) em via única, a qual, depois de lida e achada em ordem, vai eletronicamente 
assinada pelas partes.  

 

Rio de Janeiro, ____ de ________ de ______. 
 
PELO INTO: 

JOSÉ PAULO GABBI ARAMBURÚ FILHO 
Diretor do INTO/SAES/MS 

Portaria CC/PR nº 1.123, de 09/09/2025, publicada no D.O.U. de 10/10/2025. 
 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s): 
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Anexo da Ata de Registro de Preços nº XX/20XX 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X Especificação 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade 
Quantidade 

Máxima 

Quantidad

e Mínima 
Valor Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X Especificação 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade 
Quantidade 

Máxima 

Quantidad

e Mínima 
Valor Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ANEXO IV – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2026 

(Processo Administrativo nº 25057.010244/2025-32) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/xxxx, QUE FAZEM 
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO 
NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA E 
.............................................................   

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA SAÚDE, neste ato representado pelo 
INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA, órgão do Ministério da Saúde, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº. 00.394.544/0212-63, sediado na Avenida Brasil, nº 
500, São Cristóvão, CEP 20.940-070, Rio de Janeiro/RJ neste ato representado por seu Diretor, JOSÉ 
PAULO GABBI ARAMBURÚ FILHO, portador da Matrícula SIAPE nº 185.429-1, autorizado a firmar este 
instrumento nos termos da Portaria CC/PR nº 1.123, de 09 de setembro de 2025, publicada no D.O.U nº 
172, Seção 2, Página 1, de 10 de setembro de 2025 e da Portaria FNS nº 15, de 15 de setembro de 2025, 
publicada no D.O.U nº 176, Seção 2, Página 55, de 16 de setembro de 2025, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) [CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], sediado(a) na 
[endereço], na cidade de [cidade]/[UF], doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 
por [nome e função no CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da empresa] OU [procuração 

apresentada nos autos], tendo em vista o que consta no Processo nº 25057.010244/2025-32 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a)  [Pregão Eletrônico] OU [Concorrência] 

nº 90014/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO DE IMPLANTES 
ORTOPÉDICOS EM REGIME DE CONSIGNAÇÃO (CÂNULA PARA ARTROSCOPIA E OUTROS) 
REPETIÇÃO DE LICITAÇÃO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1       
2       
3       
...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3. O Termo de Referência; 

1.3. O Edital da Licitação; 

1.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, isto é, de xx/xx/xxxx a xx/xx/xxxx, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato, devendo ser observadas também as 
disposições contidas na Portaria INTO/MS nº 411, de 15 de maio de 2024. 

6.2. É vedada ao contratado a emissão de boleto bancário ou outra forma diversa da prevista na 
legislação como forma de cobrança de pagamentos a contratante. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

8.1. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, 
reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por 
ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 

8.1. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.  

8.1. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
CONTRATADO no prazo máximo de 15 (quinze) dias; 

8.1. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

9.5. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

9.5. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do CONTRATADO; 

9.5. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não 
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação; 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;  

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do CONTRATANTE;  
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9.15. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.16. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.17. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

9.19. Traduzir e autenticar todos os documentos que apresentar ao INTO por tradutor público juramentado 
sempre que for solicitado; 
9.20. Disponibilizar todos os itens do instrumental de colocação, em regime de comodato, atualizados e em 
perfeitas condições de uso, que deverão ser substituídos quando solicitado pelo INTO; 
9.21. Promover, caso seja solicitado, a capacitação da equipe de profissionais do INTO, para a correta 
utilização das OPME, caso seja solicitado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da solicitação. 
9.22. O contratado deverá ceder em comodato o instrumental cirúrgico nas condições, quantidades, 
especificações e demais disposições indicadas e pormenorizadas no Estudo Técnico Preliminar. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são 
aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO: 

12.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
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12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.7. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

12.7. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.7. Das indenizações e multas. 

12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico -
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.  

12.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 

12.9. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a 
ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

12.9. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, 
nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em 
favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

12.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês. 
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13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

I) Gestão/unidade: [...]; 
II) Fonte de recursos: [...]; 
III) Programa de trabalho: [...]; 
IV) Elemento de despesa: [...]; e 
V) Plano interno: [...]; e 

VI) Nota de emprenho: [...]; 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro/RJ para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado, via Sistema Eletrônico 
de Informações (SEI/MS) em via única, a qual, depois de lida e achada em ordem, vai eletronicamente 
assinada pelos contraentes.  
 
PELO INTO: 

JOSÉ PAULO GABBI ARAMBURÚ FILHO 
Diretor do INTO/SAES/MS 

Portaria CC/PR nº 1.123, de 09/09/2025, publicada no D.O.U. de 10/10/2025. 

 
PELA EMPRESA CONTRATADA: 
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ANEXO V - MINUTA DE TERMO DE COMODATO 

 

TERMO DE COMODATO Nº XXX/20XX 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2026 

PROCESSO Nº 25057.010244/2025-32 

 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA SAÚDE, neste ato representado pelo 
INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica sob o nº. 00.394.544/0212-63, sediado na Avenida Brasil, nº 500, São Cristóvão, CEP 
20940-070, Rio de Janeiro/RJ, doravante denominado simplesmente INTO neste ato representado por 
seu Diretor, JOSÉ PAULO GABBI ARAMBURÚ FILHO, portador da Matrícula SIAPE nº 185.429-1, 
autorizado a firmar este instrumento nos termos da Portaria CC/PR nº 1.123, de 09 de setembro de 2025, 
publicada no D.O.U nº 172, Seção 2, Página 1, de 10 de setembro de 2025 e da Portaria FNS nº 15, de 
15 de setembro de 2025, publicada no D.O.U nº 176, Seção 2, Página 55, de 16 de setembro de 2025 , 
doravante denominado COMODATÁRIO, e, do outro lado, a empresa XXXXXX, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no C.N.P.J. sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXXX, estabelecida na XXXXXX, CEP 
XXXXXX, doravante denominada simplesmente COMODANTE, neste ato representada por XXXXXX, 
portador (a) da Carteira de Identidade nº XXXXXX, emitida por XXXXXX e inscrito(a) no CPF sob o nº 
XXXXXX, no uso das atribuições que lhe confere XXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº 
25057.010244/2025-32 e em observância às disposições do Código Civil, resolvem celebrar o presente 
Contrato de Comodato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90014/2026, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O presente Termo de Comodato tem por objeto, o empréstimo gratuito pela COMODANTE ao 
COMODATÁRIO para o grupo 01 - 08 (oito) armários de vídeoartroscopia, 12 (doze) ópticas de 
Artroscopia de 30º, 5 (cinco) caixas de pinças videoartroscópicas do ombro, 03 (três) caixas de pingas 
de videoartroscopia do joelho, 01 (uma) caixa de pingas de videoartroscopia do quadril e 01 (uma) 
caixa de pinga de videoartroscopia para pequenas articulações (punho), conforme Termo de 

Referência (Anexo I) do Edital de Pregão Eletrônico nº 90014/2026, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 

IMPLANTES ORTOPÉDICOS (CÂNULA PARA ARTROSCOPIA E OUTROS) POR REPETIÇÃO. 

1.2. O presente Termo de Comodato é acessório ao Edital e seus anexos. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO E DO COMODATANTE 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO 

 

2.1. Abster-se de efetuar qualquer tipo de reparo no EQUIPAMENTO, bem como toda e qualquer 
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manutenção que se fizer necessária, que ficarão a cargo da COMODANTE. 

2.2. O EQUIPAMENTO disponibilizado permanecerá sendo de exclusiva propriedade da COMODANTE, 
e serão entregues ao COMODATÁRIO, o qual não poderá vendê-lo; caucioná-lo; cedê-lo; onerá-lo, de 
qualquer forma, aliená-lo; ou alugá-lo a terceiros. 

2.3. Cuidar para que o EQUIPAMENTO seja utilizado de acordo com as orientações prestadas durante 
o treinamento e constantes do manual de operações e deverão ser utilizados pelo COMODATÁRIO 
somente com o propósito estipulado no Termo de Referência. 

2.4. Exigir da CONTRATADA/COMODANTE que apresente cobertura do seguro do EQUIPAMENTO 
disponibilizado, durante o prazo de vigência do comodato, contra os riscos de incêndio e suas 
consequências, enfim, a apresentação, pelo COMODANTE, da respectiva apólice de seguro. 

2.5. Não poderá o COMODATÁRIO fazer qualquer alteração ou conserto no EQUIPAMENTO, sem a 
assistência técnica da COMODANTE, que deverá ser comunicada imediatamente, em caso de se verificar 
tal possibilidade. 

2.6. No momento da devolução, o EQUIPAMENTO deverá apresentar-se nas mesmas condições em que 
o COMODATÁRIO os recebeu, ressalvado o desgaste natural do uso dos equipamentos.  

 

DAS OBRIGAÇÕES DA COMODANTE 

 

2.7. Disponibilizar em regime de comodato para o grupo 01 - 08 (oito) armários de vídeoartroscopia, 12 
(doze) ópticas de Artroscopia de 30º, 5 (cinco) caixas de pinças videoartroscópicas do ombro, 03 (três) 
caixas de pingas de videoartroscopia do joelho, 01 (uma) caixa de pingas de videoartroscopia do 
quadril e 01 (uma) caixa de pinga de videoartroscopia para pequenas articulações (punho), para o item 
"cânulas": 06 (seis) caixas com introdutores metálicos de cânulas para artroscopia, Para os itens 
"desbridador multifuncional": 08 (oito) peças de mão e consoles de Shaver, incluindo 01 (um) para a 
artroscopia do punho, 01 (um) para a artroscopia do quadril, e 06 (seis) para artroscopia do ombro, 
joelho, cotovelo e tornozelo, Para o item "ponteira de ablação": 8 (oito) consoles para ponteira de 
ablação, incluindo 01 para a artroscopia do punho, 01 para a artroscopia do quadril, e 06 para 
artroscopia do ombro, joelho, cotovelo e tornozelo. Para o item "bomba de infusão": 8 (oito) bombas 
infusoras para artroscopia, Para o item "ancoras": 6 (seis) instrumentais de colocação de âncoras 
para cada item, incluindo punções e brocas necessárias ao uso das âncoras. e Para o item "agulha de 
sutura": 3 (três) instrumentais de colocação. 

2.7.1. Especificação do material/produto/equipamento:  

 

EQUIPAMENTO Nº. DE SÉRIE NOTA FISCAL VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

     

 

2.8. O EQUIPAMENTO será entregue ao COMODATÁRIO em perfeito estado de conservação e 
funcionamento. O COMODANTE fornecerá ao COMODATÁRIO todos os insumos e as peças de 
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reposição, necessários ao perfeito funcionamento dos materiais/produtos/equipamentos disponibilizados.  
2.9. O EQUIPAMENTO será cedido gratuitamente ao COMODATÁRIO, para fins de utilização do produto 
fornecido pelo COMODANTE, conforme estipulado no Edital de Pregão Eletrônico nº. 90014/2026 e seus 
anexos. 
2.10. Responsabilizar-se pelo suporte técnico para o pleno funcionamento do EQUIPAMENTO, que 
inclui, sem qualquer ônus para a COMODATÁRIA, sua instalação, treinamento inicial e regular dos 
usuários, execução das manutenções corretivas, preventivas e calibração, e assessoria científica.  
2.11. Atender os chamados técnicos para manutenção corretiva do EQUIPAMENTO em um prazo 
máximo de 24 horas, incluindo finais de semana e feriados. 
2.12. Substituir o EQUIPAMENTO inoperante em caso de defeito, por outro, da mesma característica, 
em um prazo máximo de 24 horas, de modo a não interferir na rotina do procedimento médico da 
COMODATÁRIA. 
2.13. Realizar manutenção preventiva no EQUIPAMENTO conforme periodicidade recomendada pelo 
fabricante, mediante visitas com periodicidade mínima trimestral, valendo a periodicidade que for menor.  
2.14. Responder por todos os custos relacionados à troca de peças no EQUIPAMENTO, de caráter 
corretivo e preventivo, incluindo os casos de falhas fortuitas relacionadas à possível variação na rede 
elétrica ou imperícia no uso. 
2.15. Registrar todas as visitas de ordem técnica para manutenção ou inspeção do EQUIPAMENTO, 
formalizando-as através de um documento (ordem de serviço e/ou “check list”), que deverá ser entregue 

ao INTO ao final do serviço. 
2.16. Identificar o EQUIPAMENTO, ao final de cada manutenção preventiva, com etiqueta contendo no 
mínimo as informações: data da execução, data da próxima visita (validade), nome da empresa que 
revisou o EQUIPAMENTO e rubrica do executante. A etiqueta deverá ser aprova d’água ou estar 

protegida (ex. adesivo transparente). 
2.17. O EQUIPAMENTO cedido à COMODATÁRIA deverá estar acompanhado de: 

 
Duas cópias do manual de operação em idioma português; 
Carta de entrega constando todos os dados do EQUIPAMENTO (fabricante, modelo, número de série); 
Dados da COMODANTE (razão social, endereço); 
CNPJ/MF; 
Nome da pessoa de contato comercial; 
Nome da pessoa de contato para assistência técnica; 
Telefones de contato e telefone de contato para final de semana e feriado;  
Programa de manutenção preventiva (cronograma anual de visitas e “check list”).  

 

2.18. Responsabilizar-se por qualquer suspensão da rotina do procedimento médico da COMODATÁRIA 
motivada pela falta do EQUIPAMENTO, por um período superior a 24 horas, o que implicará a notificação 
à administração superior competente para providências cabíveis. Dentre as providências a serem 
adotados estão glosa parcial ou total da fatura relativa ao fornecimento do produto. 

2.19. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes, sinistros ou danos que possam acontecer com seu 
EQUIPAMENTO, pois a COMODATÁRIA não oferece seguro para tal cobertura. A COMODANTE 
efetuará a cobertura do seguro do EQUIPAMENTO disponibilizados em comodato, durante o prazo de 
vigência do comodato, contra o risco de incêndio e suas consequências, obrigando-se a apresentar ao 
COMODATÁRIO a respectiva apólice de seguro. 

2.20. Comprometer-se a manter, em condição regular e normal, a cessão mediante comodato, enquanto 
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permanecem em estoque no COMODATÁRIO, os produtos adquiridos para uso do EQUIPAMENTO. 

2.21. Durante a vigência da cessão do EQUIPAMENTO, será avaliado o suporte técnico prestado pela 
COMODANTE, bem como, o desempenho do EQUIPAMENTO. As não conformidades serão 
comunicadas à COMODANTE pelo COMODATÁRIO. Caso as não conformidades não sejam corrigidas 
nos prazos estabelecidos, implicará na notificação â administração superior pra providências cabíveis.  

2.22. A COMODANTE fornecerá ao COMODATÁRIO todos os insumos e as peças de reposição, 
necessários ao perfeito funcionamento do(s) equipamento(s), objeto deste Termo de Comodato.  

2.23. A COMODANTE deverá fornecer o(s) equipamento(s) para uso dos insumos adquiridos, em 
quantidade solicitada pelo COMODATÁRIO, sendo responsável pela sua reposição, manutenção e 
calibração, devendo ser apresentada ao COMODATÁRIO toda documentação que contenha  os 
procedimentos realizados, em que data, e a sua validade, de acordo com a orientação constante no 
manual do fabricante do(s) equipamento(s). 

2.24. De acordo com a variação da demanda por equipamentos, o COMODATÁRIO poderá solicitar, a 
qualquer momento, que a COMODANTE entregue, sem ônus para o COMODATÁRIO, uma maior 
quantidade dos equipamentos disponibilizados, em até 24 (vinte e quatro) horas, contadas do respectivo 
pedido. 

2.25. O descumprimento das obrigações da COMODANTE a sujeitará à aplicação das sanções previstas 
no Termo de Referência e na lei. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA PROPRIEDADE 

 

3.1. O(s) equipamento(s) cedido(s) permanecerá(ão) sendo de exclusiva propriedade da COMODANTE, 
e será(ão) entregue(s) ao COMODATÁRIO em perfeito estado de conservação e funcionamento.  

3.2. A COMODANTE fornecerá ao COMODATÁRIO todos os insumos e as peças de reposição, 
necessários ao perfeito funcionamento do(s) equipamento(s) cedido(s).  

3.3. O(s) equipamento(s) será(ão) cedido(s) gratuitamente ao COMODATÁRIO, para fins de utilização 
do produto fornecido pela COMODANTE, em decorrência da Ata de Registro de Preços nº XXX/20XX. O 
COMODATÁRIO não poderá utilizá-lo(s), senão com o propósito previsto neste instrumento, devendo-se 
observar a exclusividade concedida à COMODANTE, relativa ao fornecimento do(s) insumo(s) fornecidos 
em decorrência da Ata de Registro de Preços nº XXX/20XX, durante a vigência do presente Termo de 
Comodato. 

3.4. O(s) equipamento(s) não poderá(ão) ser vendido(s), caucionado(s), cedido(s), onerado(s) de 
qualquer forma, alienado(s) ou alugado(s) a terceiros pelo COMODATÁRIO. 

3.5. A COMODANTE efetuará a cobertura do seguro do(s) equipamento(s) cedido(s), durante o prazo de 
vigência do presente Termo de Comodato, contra os riscos de incêndio e suas consequências, obrigando-
se a apresentar ao COMODATÁRIO, a respectiva apólice de seguro. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA INSPEÇÃO 
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4.1. A COMODANTE terá direito de inspecionar o(s) equipamento(s) cedido(s) sempre que julgar 
conveniente. A inspeção deverá ser realizada durante o horário normal de trabalho do COMODATÁRIO, 
qual seja das 08:00 às 17:00 horas. O COMODATÁRIO está obrigado a comunicar com a máxima 
urgência à COMODANTE qualquer deficiência ou irregularidade surgida no(s) equipamento(s) cedido(s). 
Para os fins aqui previstos, a COMODANTE, por seus empregados e prepostos autorizados, terá livre 
acesso ao local onde estiverem o(s) equipamento(s) cedido(s).  

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE ENTREGA 

 

5.1. O prazo de entrega do EQUIPAMENTO é de, no máximo (...) dias, contados da data da assinatura 
do presente Termo de Comodato, devendo ser providenciada com antecedência em relação à data de 
início do fornecimento do produto objeto da licitação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

 

6.1. O presente Termo de Comodato terá início na data de sua assinatura e vigorará até XX/XX/XXXX, 
data de término de vigência da Ata de Registro de Preços XX/XXXX, ou enquanto permanecerem em 
estoque no COMODATÁRIO os produtos adquiridos para uso no EQUIPAMENTO, podendo ser 
rescindido antes, desde que a Ata de Registro de Preços seja igualmente rescindida . 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

 

7.1. Caso o COMODATÁRIO infrinja as disposições do presente em relação à COMODANTE no 
fornecimento do(s) equipamentos constantes no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 90014/2026, 
o presente Termo de Comodato deverá ser rescindido, independentemente de qualquer aviso e/ou 
notificação judicial ou extrajudicial. 

7.2. O não cumprimento de qualquer cláusula do presente Termo de Comodato constitui motivo para a 
sua rescisão. 

7.3. Rescindido o presente Termo de Comodato, o COMODATÁRIO estará obrigado a devolver o(s) 
equipamento(s) à COMODANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.  

7.4. No momento da devolução, o(s) equipamento(s) deverá(ão) apresentar-se nas mesmas condições 
em que a COMODATÁRIO o(s) recebeu, ressalvado o desgaste natural do uso dos equipamentos, 
mediante recibo de entrega e integral quitação das obrigações da Administração decorrentes do presente 
Termo de Comodato. É facultado à COMODANTE o não recebimento, caso seja constatada a 
imprestabilidade ou desconformidade do(s) equipamento(s) com os padrões de conservação da 
COMODANTE, condicionado ao cumprimento pela COMODANTE de todas as suas obrigações de 
manutenção preventiva, corretiva, fornecimento de peças, apresentação da apólice de seguro e demais 
condições estabelecidas nas Subcláusulas 2.7. e seguintes, do presente Termo de Comodato.  
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8. CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES 

 

8.1. Quaisquer alterações ou revisões do objeto e obrigações estabelecidas neste Termo de Comodato 
deverão ser formalizadas mediante lavratura de correspondente termo aditivo, resultante do consenso 
entre as partes nos termos da Lei nº 14.133/21, do Decreto nº 10.024/19, Decreto nº 11.462/23, bem 
como observadas as disposições do Edital e de seus anexos. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

 

9.1. Este Termo de Comodato somente terá validade após sua publicação, por extrato, no Diário Oficial 
da União, conforme o previsto no parágrafo único do art. 54 da Lei nº 14.133/21.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

 

10.1. Fica eleito o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal do Estado do Rio de Janeiro/RJ, para 
dirimir as questões derivadas deste Contrato.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Comodato foi lavrado, via Sistema 
Eletrônico de Informações (SEI/MS) em via única, a qual, depois de lida e achada em ordem, vai 
eletronicamente assinada pelos contraentes.  

 

 

Rio de Janeiro, ____ de ________ de ______. 

 

PELO COMODATÁRIO: 

JOSÉ PAULO GABBI ARAMBURÚ FILHO 
Diretor do INTO/SAES/MS 

Portaria CC/PR nº 1.123, de 09/09/2025, publicada no D.O.U. de 10/10/2025. 

 

PELA COMODATANTE:                                        
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MINUTA DE TERMO DE VISTORIA Nº XX/XXXX 

DOCUMENTO COMPLEMENTAR AO TERMO DE COMODATO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2026 

PROCESSO Nº 25057.010244/2025-32 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/XXXX 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº XX/XXXX 

TERMO DE COMODATO Nº XX/XXXXXXXX 

EMPRESA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

NOTA FISCAL NÚMERO DE SÉRIE VALOR UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR TOTAL 

     

 

RELATÓRIO SINTÉTICO-DESCRITIVO DOS BENS 

Estado físico  

 

Funcionamento  

 

Próprio para o  

uso a que se destina? 

Alguma avaria  

aparente? Qual? 

Tem fotos 
anexadas? 

     

 

As partes abaixo identificadas, a saber, Área de Patrimônio e Fiscal do Contrato declaram 
por este Termo de Vistoria, parte integrante do Edital de Licitação do Pregão nº 90014/2026 que 
receberam da empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx todos os bens objeto do Termo de Comodato no estado e 
condições acima discriminadas e se comprometem a devolvê-lo no mesmo estado em que o receberam, 
obedecendo e cumprindo fielmente os prazos de vigência dos respectivos instrumentos contratuais.  

 

Rio de Janeiro, ____ de ________ de ______. 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Área de Patrimônio 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Fiscal do Contrato 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Empresa 
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INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATO-ORTOPEDIA 

Estudo Técnico Preliminar 209/2025 

1. Informacoes Basicas 

Nuimero do processo: 25057.010244/2025-32 

2. Descricdo da necessidade 

O Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia — INTO é um hospital terciario do Sistema Unico de Satide (SUS) 

referéncia nacional para o tratamento de doencas ortopédicas de Alta Complexidade. Desempenha, ainda, funcdo de: i) 

assessoramento do Ministério da Satide (MS) quanto a formulacdo e desenvolvimento de politicas nacionais de promocgao da 

saude, tratamento e reabilitagdo das doencas do sistema musculoesquelético; ii) capacitagdo, formagdo e treinamento de médicos 

residentes e médicos especializandos, ndo somente em técnicas cirdrgicas relativas a ortopedia geral, mas também, em todas as 

subespecialidades ortopédicas; iii) prestar assisténcia médica, ambulatorial e cirirgica, sobretudo a pacientes portadores de 

doencas musculoesquelética que necessitem de tratamento cirtirgico de alta complexidade e atencdo multidisciplinar; (iv) prover 

tratamento cirdrgico de alta complexidade para pacientes dos outros Estados do Brasil por meio da Central Nacional de Alta 

Complexidade (CNRAC) e do programa de Tratamento Fora de Domicilio (TFD), v) realizar cirurgias ortopédicas que necessitem 

de transplante de tecidos 6sseo, tendinoso ou cartilaginoso, vi) planejamento e execucdo de trabalhos cientificos com 

aplicabilidade clinica quanto a prevencdo, tratamento ou reabilitacdo das patologias musculoesqueléticas. 

Desse modo, cabe ao INTO prover tratamento médico cirtirgico exclusivamente a pacientes do SUS, ndo somente do Estado do 

Rio de Janeiro, mas também de pacientes oriundos de outros estados da federagdo que apresentem doencas ortopédicas, congénitas 

ou adquiridas, as quais exigem tratamento de alta complexidade técnica e, consequentemente, alta demanda de equipamentos e 

materiais de consumo. 

A aquisicdo do material em pauta tem por objetivo proporcionar ao INTO a capacidade de desenvolver as suas atribuicdes 

assistenciais visando os padrdes de exceléncia e oferta de procedimentos de cirurgias de média e alta complexidade. Tendo em 

vista que a realizacdo de cirurgias ortopédicas por técnicas videoartroscopicas e minimamente invasivas, para reconstrucoes e 

reparo de estruturas anatomicas articulares, oferece melhores resultados em relagdo a técnicas cruentas, a falta desses tipos de 

implantes e materiais especiais (OPME) torna impossivel a realizacdo desses procedimentos, limitando o acesso da populagdo a 

tratamento ortopédico adequado no ambito do Sistema Unicos de Satide. 

Desse modo, objetivando a continuidade do tratamento de pacientes com doengas que acometem o sistema musculoesquelético, o 

INTO necessita da reposicdo dessas OPMEs, fundamentais a realizacdo de cirurgias videoartroscépicas. Estas OPMEs permitem a 

execucdo de uma ampla variedade de procedimentos em diferentes articulagées, conforme o disposto abaixo: 

a) Area de cirurgias do Joelho 

Lesodes tratdveis através da técnica de artroscopia: 

* Lesdes dos Meniscos Medial e Lateral, seja congénita, degenerativo ou traumatico. 

* Ruptura do Ligamento Cruzado Anterior. 

* Ruptura do Ligamento Cruzado Posterior. 
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* Lesdo associada de multiplos ligamentos, incluindo reconstrucdes das estruturas do Canto Péstero-lateral, 

reconstrucdes das estruturas de retencdo medial. 

» Cirurgias de revisdo de falhas de reconstru¢des ligamentares diversas. 

* Tratamento das lesOes cartilaginosas e osteocondrais, seja degenerativo ou traumatico. 

* Instabilidade e luxagdo recidivante da articulagdo patelofemoral, seja congénita ou traumatica. 

« Tratamento das patologias sinoviais, como sinovite e tumores. 

Para tratamento adequado e seguranca a satde do paciente, cabe ressaltar que para o tratamento de cada patologia em particular 

existe, frequentemente, mais de uma técnica cirirgica ou abordagem especifica, como, por exemplo, enxerto a ser utilizado, de 

modo que diversas caracteristicas e particularidades individuais devem ser julgadas pelo médico cirurgido para cada paciente 

individualizado. Devemos, ainda, ressaltar que ndo infrequentemente pode ser notado associagdo de patologia, como por exemplo, 

o paciente pode apresentar simultaneamente lesdo de um ou mais meniscos, associado a lesdo condral, ruptura ligamentar e desvio 

do eixo mecdnico do membro a ser operado, o que dificulta, sobremaneira, o tratamento, e demanda a especificidade de alguns 

implantes. Assim sendo, destacamos: reparos, resseccoes e transplantes de meniscos, reconstru¢cdes primdrias e revisdes de 

reconstrucoes ligamentares e multiligamentares do joelho, tratamento das lesdes cartilaginosas e osteocondrais, seja degenerativo 

ou traumatico, tratamento das doencas da articulagdo patelofemoral, e tratamento das patologias sinoviais, como sinovite e tumores. 

b) Area de cirurgia do Quadril 

Desde o0 ano de 2003 a comunidade médica mundial comecou a entender o principal processo de doenca que leva a degeneracdo da 

articulacdo do quadril. Foi a partir do trabalho do cirurgido alemdo Reinhold Ganz que foi possivel darmos inicio ao tratamento 

cirirgico do quadril degenerativo com intuito de desacelerar a evolucdo da doenga e até evitar em definitivo a evolugdo para a 

artrose grave e a necessidade de colocacdo de uma protese. 

A principal estratégia adotada no mundo, no Brasil e também no INTO ¢ a de abordar cirurgicamente os quadris com artrose inicial 

secundaria ao impacto femoroacetabular com métodos minimamente invasivos com a artroscopia do quadril. 

A técnica artroscopica do quadril foi amplamente disseminada pelo mundo por oferecer um procedimento cirirgico com baixa 

morbidade e rdpida recuperacio pés cirtirgica. E possivel oferecer aos pacientes um procedimento cirtirgico rapido e eficaz 

promovendo assim rapido retorno ao trabalho e/ou as atividades desportivas. 

Ressaltamos o fato de que muitos dos nossos pacientes que se apresentam nos nossos ambulatérios sdo portadores de artrose leve 

elegiveis para procedimento artroscépico do quadril que ofereceria uma possibilidade de se postergar ou até evitar uma futura 

colocacdo de uma protese. 

Outra populacdo alvo e potencialmente beneficiada das intervengdes artroscopicas do quadril sdo os pacientes portadores de 

doencas degenerativas tendinosas dos gltiteos médio e minimo, assim como as portadoras de bursite trocanteriana. Esta entidade 

nosolégica se caracteriza por ser a queixa mais frequente em nossos ambulatérios acometendo em grande nimero pacientes do 

sexo feminino na meia idade. 

c) Area de Cirurgia do Ombro e Cotovelo 

Os procedimentos videoartroscépicos na articulacdo do ombro e cotovelo propiciam desbridamentos articulares, reconstru¢des 

tendinososas e reparos ligamentares, sendo procedimentos tecnicamente exigentes de média e alta complexidade, estabelecidos na 

literatura especializada, com excelentes resultados e beneficio comprovado aos pacientes. Esses procedimentos necessitam da 

aquisicdo de implantes ortopédicos especificos. Dessa forma, os implantes a serem adquiridos devem possuir as seguintes 

caracteristicas: 

= Ancoras que permitam a fixagdo das lesGes dos tenddes e ligamentos de forma menos invasiva, feitas de material metalico 

biocompativel ou bioabsorvivel e que apresentem coeficiente de resisténcia as forcas de arrancamento comparaveis as 

recomendadas pela literatura médica, além de oferecerem aos pacientes tempos de internacao e reabilitacdo mais reduzidas; 
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= Canulas introdutoras, descartaveis, com diafragma para controle do fluxo de liquido fisioldgico utilizado para distensdo articular 

necessaria a realizacdo do procedimento videoartroscopico, essenciais para uma técnica conveniente, uma vez que as articulagdes 

em questdo apresentam particularidades que tornam as técnicas complexas para os cirurgides envolvidos em sua realizacao; 

= Agulhas e fios de sutura de alta resisténcia, essenciais para uma técnica conveniente, aumentando a forga da sutura dos tecidos, 

impedindo a constri¢do das bordas do tenddo e do ligamento, favorecendo a sua cicatrizagdo e que é essencial para a qualidade dos 

resultados clinicos obtidos no tratamento de nossos pacientes, tornando as técnicas mais precisas e eficientes; 

= O sistema eletrocirtrgico bipolar de alta frequéncia, com baixa emissdo de calor, sera utilizado para a realizacdo de cirurgias por 

técnica videoartroscdpica permitindo o controle de sangramento que é frequente nesses tipos de cirurgias; 

= Sistema de ponteiras de shaver para desbridamento dos tecidos lesionados (ligamentos, capsula articular, ligamentos), que 

permite a regularizacao e revitalizacdo dos tecidos favorecendo uma cicatriza¢do adequada. 

d) Area de Cirurgia do Pé e Tornozelo 

A via artroscopica é amplamente utilizada para tratamento de diversas afec¢des intra e extraarticulares na topografia do tornozelo e 

pél, tais como: 

* Lesdes ligamentares; 

* Lesdes osteocondrais; 

« Sindromes do Impacto/Pincamento periarticulares anteriores e posteriores e da subtalar; 

« Fraturas; 

* Lesdes da sindesmose tibiofibular (anteriores e posteriores); 

* Corpos livres articulares; 

* Artroses; 

« Para realizar Artrodeses; 

« Para realizar exploracdo articular com menor invasdo/morbidade; 

¢ QOutras 

e) Area de Cirurgia da Mio 

A natureza complexa do carpo proporciona dilemas diagnosticos em problemas agudos e cronicos do punho. Procedimentos 

artroscépicos implicam menor disseccdo cirtirgica, melhores visualizagdo e classificagdo das lesdes, menos dor pds-operatoria e, 

ocasionalmente, um periodo menor de recuperagdo e de internacdo. 

De uma maneira geral, as indica¢gdes podem divididas em trés grupos: 

1. Diagnostico: realizada em pacientes com dor e outras queixas, em relacdo as quais, apesar da extensa investigacdo de imagens, 

ndo foi obtido o diagnéstico; 

2. Investigacdo: realizada em pacientes com diagnéstico estabelecido, em relacdo aos quais se impde uma investigacdo mais 

detalhada das condicbes da articulagdo para uma decisdo mais adequada sobre o procedimento cirdrgico. Um exemplo de 

investigacdo seria a avaliacdo do ligamento escafossemilunar nas pseudoartroses do escafoide; 

3. Terapéutico ou cirtirgico: intervencao terapéutica realizada em pacientes submetidos a artroscopia diagnoéstica, com a utilizacdo 

de pequenos instrumentos. As possibilidades cirtirgicas atuais incluem reparo da fibrocartilagem triangular, sinovectomia, 

resseccao de cisto sinovial, encurtamento da ulna na sindrome do impacto ulnocarpal, estiloidectomia radial e auxilio na reducédo 

de fraturas da extremidade distal do radio e do escafoide. 
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Sendo assim, conforme descrito acima, resumidamente, a justificativa técnica para a aquisicdio de OPMEs referentes a execugdo de 

técnicas videoartroscopicas e minimamente invasivas baseia-se no fato de atender a intimeros pacientes, com diferentes doencas 

que acometem o sistema locomotor, oferecendo a populacdo brasileira atendida pelo SUS, a oportunidade de receber tratamento de 

média e alta complexidade em ortopedia e traumatologia, com bons e excelentes resultados, e baixa taxa de complicagdes, 

permitindo a recuperagio funcional plena. 

Desta forma, torna-se necessaria esta aquisicao por se tratar de implantes de uso continuo da Unidade, que possui grande 

demanda, visando evitar o desabastecimento do INTO. 

3. Area requisitante 

Area Requisitante Responsavel 

Diviséo de Traumatologia e Ortopedia — DITRO Lourengo Pinto Peixoto 

4. Descricdo dos Requisitos da Contratacao 

4.1 Poderdo participar do futuro Pregdo os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov. br/compras). 

¢ Os interessados deverdo atender as condigdes exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia titil anterior a data prevista 

para recebimento das propostas. 

4.2 O prazo de validade dos bens ofertados ndo podera ser inferior a 12 (Doze) meses do prazo de validade declarado pelo 

fabricante, contados da data de recebimento definitivo; 

4.3 Os bens serdo fornecidos em regime de consignacdo, cujo prazo para entrega sera estabelecido na requisicdo. O regime de 

consignacdo estd preconizado conforme Manual de OPME . 

4.4 Em atendimento ao disposto no art. 31 da Lei n°. 8.078, de 11 de setembro de 1990, a apresentacdo dos materiais deverd 

assegurar informagOes claras, precisas, ostensivas e em lingua portuguesa, sobre as caracteristicas, marca, procedéncia, nimero do 

lote, qualidade, composicdo, preco, garantia, prazo de validade, origem e outros, bem como sobre os riscos que apresentarem a 

saude e a seguranca dos usudrios, quando for o caso. 

4.5 Por uma questdo técnica de intercompatibilidade entre os componentes, deverd haver contratacdo de empresa tnica apta a 

oferecer todos os insumos requeridos neste Estudo ou contratagdo de empresas diversas que oferecam insumos compativeis entre 

si, conforme justificativa apresentada no Tépico Parcelamento ou ndo da Solugdo deste ETP. 

4.6 A(s) Empresa(s) vencedora(s) do certame licitatério devera(ao) disponibilizar apresentacdo do material e treinamento para a 

unidade envolvida do INTO, mediante agenda estabelecida com o Centro de Atencdo Especializada (CAE) da Divisdo de 

Traumato-Ortopedia. 

4.7 Documentacdo sanitéria - Os itens constantes no futuro certame sdo considerados dispositivos médicos segundo a RDC n° 751 

de 15 de setembro de 2022 da Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitdria — ANVISA. Portanto, faz-se necessdria a exigéncia dos 

seguintes documentos: 

® Documentos comprobatérios de Notificacdo (Ministério da Saide); 

® Autorizacdo Comum de Funcionamento (ANVISA); e 

® Licenca de Funcionamento (VISA Estadual ou Municipal). 
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® Registro do produto junto a ANVISA. 

5. Levantamento de Mercado 

Os descritivos dos itens foram revisados pela drea técnica responsavel a fim de atualizar com o que ha disponivel no mercado, atendendo a 

necessidade do INTO e permitindo a competi¢do do certame. 

Baseado nos processos licitatérios anteriores e conhecimento desta area técnica do mercado, estdo listados abaixo os potenciais fornecedores para o 

presente ETP: 

TOP IMPLANTES E MATERIAIS CIRURGICOS LTDA; 
MCI COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA; 
ORTHOSERV COMERCIOS E SERVICOS LTDA; 
BONE MEDICAL IMPLANTES ORTOPEDICOS LTDA; 
ALLIANCE HOSPITALAR COMERCIO E REPRESENTACAO DE MATERIAL MEDICO LTDA; 
MEDICAL LIFE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; 
AGF MEDICAL LTDA; 
ULTTRA MEDICAL BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA; 
RP ORTOPEDIA COMERCIO DE IMPLANTES ORTOPEDICOS LTDA; 
RP COMERCIO E IMPORTACAO DE MATERIAIS MEDICOS LTDA; 
NOEM MEDICAL IMPORTAGAO E EXPORTAGCAO DE PRODUTOS MEDICOS-HOSPITALARES LTDA; 
RJD HOSPITALAR LTDA; 
AD INSTRUMENTOS CIRURGICOS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA; 
SPINE MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; 
PRIME SURGICAL LTDA; 
HYBRIDA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; 
BIO 2 IMPORTACAO E COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA.; 
GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA; 
LEMED COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA; 
L F DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICOS LTDA; 
CIRURGICA ITAMBE LTDA; 
VERMAT COMERCIAL LTDA; 
SQUADRA DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA; 
SP MEDICA, CIENTIFICA E COMERCIAL (SITE ESPECIALIZADO EM VENDA DE PRODUTOS HOSPITALARES); 
VIDE BULA IMPORTACAO E EXPORTAGAO DE PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA; 
TREVISAN E MORINA CONFECCAO E COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA; 
WM WORLD MEDICAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA; 
ARTHREX DO BRASIL IMPORTACAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA; 
SMITH & NEPHEW COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA; 
NOGUEIRA E FEIO PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA; 
PRATES PRODUTOS MEDICOS ODONTOLOGICOS LTDA; 
AMAZON COMERCIO E SERVICOS HOSPITALARES LTDA; 
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA; 
SUPERMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA; 
ALFALAGOS LTDA; 
MAG SD IMPLANTES ORTOPEDICOS LTDA; 
INTEGRA HOSPITALAR LTDA; 
CVL SANTOS LOPES LTDA: 
RADAR INDUSTIA E COMERCIO LTDINTEGRA HOSPITALAR LTDA; 
HAND LIFE SUPRIMENTOS MEDICOS E FISIOTERAPICOS LTDA; 
ESPORTIVA RV LTDA; 
BOSTON SCIENTIFC DO BRASIL LTDA; 
VASCULINE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E REPRESENTACOES LTDA; 
PROSMED PRODUTOS MEDICOS COMERCIO LTDA; 
PROMEDI INSTRUMENTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA; 
F S PINHO FILHO COMERCIO MEDICO; 
MEDLIFE MATERIAL CIRURGICO IMPORTAGAO E EXPORTAGAO LTDA; 

5de 17



PRIOM TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS LTDA; 
NSA DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA; 
ORTOART MATERIAIS CIRURGICOS LTDA; 
EIFER COMERCIO E SOLUCOES HOSPITALARES LTDA; 

FUSION MED COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA; 
CROMUS MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA; 
ARTE IMPLANTES MATERIAIS CIRURGICOS LTDA; 
BRINGEL MEDICAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA; 
BRUMED MEDICAL LTDA; 
CONMED DO BRASIL COMERCIO IMPORTAGAO E EXPORTAGAO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES; 
PERPRIMA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA; 
TECMEDIC COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA; 

ST JUDE MEDICAL BRASIL LTDA; 
ENDOSURGICAL IMPORTAGAO E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA; 
TRANSPARENCIA IMPLANTES COMERCIAL HOSPITALAR LTDA; 
MALTACARE DISTRIBUIDORA LTDA; 
SKX BUSINESS REPRESENTACOES LTDA; 
OSTHEON COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; 

STARMED LTDA; 
LYON PRODUTOS PARA SAUDE LTDA; 
CCG CIRURGICA COMERCIAL GAMBETA LTDA; 
PROTWORK MATERIAIS CIRURGICOS LTDA; 
MEDICAL TRADE DE MARICA COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA; 
MARJA COMERCIO E REPRESENTACOES E IMPORTAGOES DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA; 
LQL COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA; 

POINT SUTURE DO BRASIL IND DE FIOS CIRURGICOS LTDA; 
MEDICAL TEC - COMERCIO E REPRESENTACAO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; 
FJ COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA; 

HOSPLIVE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA; 
RF LEITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA; 
MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA; 
CIRURGICA PARANA - DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA; 
RCORE INSUMOS MEDICOS LTDA; 
M4 IMPORTACAO E COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA; 
STAN COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA; 

CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA; 

DAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS LTDA; 
ATLANTICO BC PRODUTOS PARA SAUDE LTDA; 
HOSP MEDICAL - PRODUTOS DE MATERIAL MEDICO E MEDICAMENTOS HOSPITALRES LTDA; 
JOAOMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA; 

CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; 
ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA; 
COMERCIAL DE DESCARTAVEIS E MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA; 
CIRURGICA SERRA MAR LTDA; 

PRIME SOLUCOES EM SAUDE LTDA; 
E DE A CAVALCANTE E CIA LTDA; 
INOVA COMERCIAL E CONSULTORIA LTDA; 
FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA; 
MR HOSPITALAR LTDA; 
AT PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; 
FESTMED COMERCIO E IMPORTACAO LTDA; 
CIRURGICA SANTA CRUZ COM DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; 
CRISTALFARMA COMERCIO REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA; 
PHARMAPLUS LTDA; 
VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; 
NALMIR CORREIA DE ALMEIDA COSTA; 
CIRURGICA LAJEADENSE LTDA; 
GREEN FARMACEUTICA LTDA; 
CURAMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; 
VERMAT MEDICAL COMERCIO E REPRESENTAGOES LTDA; 
M3 CARE SERVICO E COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI; 
PRIMED COMERCIO DE PRODUTOS; 
CSMED PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA; 
DENTAL MARIA LTDA; 
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Cabe observar que os bens a serem futuramente adquiridos sdo considerados comuns pela Administragdo Publica, conforme Art. 6°, Inciso XIII, da Lei 

Federal 14.133/2021, que define bens e servigos comuns como "aqueles cujos padroes de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificagoes usuais de mercado". 

Tendo em vista a impossibilidade de prever a quantidade exata de material a ser efetivamente utilizada em um periodo de 12 meses, a necessidade de 

entregas parceladas e a possibilidade de oferecer a outros 6rgdos da Administragdo Publica a participagdo na futura Licitacdo, favorecendo, assim, o 

principio da economicidade pelo ganho de escala da aquisi¢do, a pretendida aquisicdo devera ocorrer pela Modalidade Pregdo Eletrénico, utilizando-se 

o procedimento de Sistema de Registro de Precos, com o fornecimento em regime de consignacdo. O critério de julgamento serd o de menor prego, 

desde que os materiais atendam aos requisitos técnicos minimos exigidos por este Estudo, pelo Termo de Referéncia e pelo Edital. 

Cumpre observar que, de acordo com o Art. 84 da Lei Federal n® 14.133/2021, "o prazo de vigéncia da ata de registro de precos sera de 1 (um) ano e 

podera ser prorrogado, por igual periodo, desde que comprovado o prego vantajoso”. A drea técnica responsavel verificard a pertinéncia quanto a 

prorrogacgdo da Ata de Registro de Precos e da possivel renovagdo dos quantitativos solicitados. 

A especificagdo técnica de cada um dos itens, bem como seu agrupamento, foi realizada pela equipe técnica da Divisdo de Traumatologia e Ortopedia - 

DITRO, com base no conhecimento e disponibilidade do mercado, aliado as metas de atendimento institucional para cirurgias de alta e média 

complexidade. 

A composicdo do Mapa de pregos serd realizada pela Area de Pesquisa de Precos - ARPEC, utilizando o Painel do Pregos do Governo Federal, 

contratagGes similares feitas pela Administragdo Publica, sitios eletronicos de empresas especializadas e a consulta direta aos fornecedores listados acima 

além de outros potenciais fornecedores identificados nas consultas ptiblicas . 

Justificativa para a adogdo do Regime de Consignacgao 

A solugdo encontrada diante do exposto foi a de aquisicio de implantes ortopédicos, em regime de consignacdo, para atender as demandas da Area de 

implantes para cirurgias ortopédicas da Divisdo de Traumatologia e Ortopedia — DITRO. Trata-se de aquisigdo de itens de consumo referentes a bens 

comuns, em conformidade com o art. 20 da Lei n® 14.133/2021. O regime de consignacdo faz-se necessario, uma vez que permite o uso mais adequado 

do capital, ao se proceder ao pagamento somente dos insumos efetivamente utilizados. Outrossim, tal pratica permite a redugdo dos riscos de perda de 

produtos por validade, garantindo-se, desta forma, maior eficiéncia na administragdo das OPMEs. 

Justificativa para o Comodato 

Para a realizacdo de cirurgias ortopédicas é necesséria a utilizagdo de equipamentos especificos (bandejas de instrumentais cirirgicos) para a colocagdo 

das OPMEs. Cabe esclarecer que esses equipamentos devem ser compativeis com as OPMEs adquiridas, oriundas do mesmo fabricante. Deste modo, 

ndo hé viabilidade para aquisicdo das préteses dissociadas do respectivo instrumental, tampouco a aquisi¢do do instrumental sem saber qual serd o 

fornecedor da OPME. 

Diante do cendrio acima exposto, haveria apenas as alternativas de comodato e locacdo de instrumentais. Em consulta realizada junto ao mercado, 

percebe-se que ndo é praticada a loca¢do de instrumentais, restando apenas o comodato como alternativa viavel. Outrossim, a locagdo encerra, como 

caracteristica, a onerosidade, ndo apresentando a vantajosidade oferecida pelo comodato, que é gratuito. Complementa-se que o INTO adquire um 

grande numero de implantes ortopédicos especificos a pratica assistencial de Ortopedia e Traumatologia de alta complexidade, por meio de diferentes 

processos licitatérios, para a execucdo de intimeras técnicas cirtirgicas necessdrias ao tratamento dos pacientes do Sistema Unico de Satide (SUS) 

encaminhados ao Instituto. As atas em que tais insumos sdo adquiridos, além de extremamente especificas ao modelo assistencial do INTO, tém duragdo 

de 12 meses para que sejam consumidas. Essas razoes implicam que, a cada 12 meses, novas atas para aquisicdo de novos implantes sejam realizadas, e 

destacamos que pelo principio da competitividade, ndo necessariamente, os novos produtos adquiridos serdo das mesmas marcas e caracteristicas 

daqueles citados anteriormente. 

Sendo assim, caso fosse adotada a compra dos instrumentais de colocacio das OPMEs, haveria a obrigatoriedade da aquisi¢do de novos 

equipamentos especificos a cada nova técnica cirtirgica, anualmente, a cada nova licitacio de OPME, a depender do fabricante que vencesse o certame. 

Além disso, admitindo que novas modalidades terapéuticas sdo anualmente desenvolvidas, e que oferecem possibilidades de tratamento em Ortopedia e 

Traumatologia de alta complexidade a pacientes do SUS, que anteriormente seriam considerados fora de possibilidade terapéutica, o INTO, como drgédo 

especifico, executor desse modelo assistencial vinculado ao SUS, teria que adquirir periodicamente novos equipamentos especificos vinculados a marca 

da OPME adquirida, o que também agregaria um custo desnecessario ao processo licitatério. Sendo assim, a DITRO entende que, no caso das licitagdes 

de OPME, em regime de consignagdo, o sistema de comodato dos instrumentos e equipamentos vinculados a sua utilizagdo correta, dentro de técnicas 

cirdrgicas estabelecidas na literatura médica, proporciona ao SUS e a gestdo publica aumento da seguranca da assisténcia cirdrgica aos pacientes, 

objetivo final da existéncia do INTO, e controle adequado dos custos operacionais. Por fim, destacamos que tal agdo, isto é, o sistema de comodato 

vinculado a consignagdo de OPME, ndo fere a competitividade dos agentes interessados em participar do processo licitatério dos insumos cirtrgicos 

necessarios ao funcionamento do INTO. 
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6. Descricdo da solu¢do como um todo 

6.1 OBJETO DA CONTRATACAO 

Aquisicdo de implantes ortopédicos, conforme tabela abaixo: 

  GRUPO 01: ARTROSCOPIA BASICA E ANCORAS DE SUTURA VIDEOARTROSCOPICA 

  
ITEM DESCRICAO CATMAT 

UNIDADE 

MV DE 

MEDIDA 

CONSUMO 

MENSAL 

ESTIMADO 

MEDIO QTD. 

MINIMA 
MAXIMA 

(SOLICITADA) 

QTD. 

  

CANULA, PARA 

ARTROSCOPIA, COM 
VALVULA DE CONTROLE 

DE FLUXO DE ALTA 
DENSIDADE, OBTURADOR 
E MEMBRANA VEDANTE 

EM SILICONE, 
TRANSPARENTE, ESTERIL, | . 

ROSQUEADA, 
DESCARTAVEL, EM AO 

MENQOS 4 (quatro) 

DIAMETROS, VARIANDO 
DE 2,7-8,5 MME 4 

(QUATRO) 
COMPRIMENTOS, 

VARIANDO DE 50 A 120 MM 

80411113| UNIDADE 33,33 400 500 

  

EQUIPO BOMBA 
INFUSORA, PARA 

ARTROSCOPIA, COM 
SISTEMA DE CONTROLE 
DE FLUXO DE INFUSAO 
ESUCCAO, CONTROLE DE 
PRESSAO E ASPIRACAO 

ARTICULAR, PERMITINDO 
DISTENSAO HIDRAULICA 

ARTICULAR SEGURA COM 
MENOR SANGRAMENTO 

OPERATORIO E 

INFILTRAGAO 

610307 |80411605)| UNIDADE 50 600 750 

    SISTEMA DE ANCORA, 

METALICA, UTILIZADA 

POR VIA ARTROSCOPICA 
OU ABERTA,                 
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CONFECCIONADA EM 
TITANIO, COM AO MENOS 

3 (TRES) DIAMETROS 
ENTRE 2,0 E 6,5 

MILIMETROS, COM FIOS 

DE SUTURA RESISTENTES 
COM OU SEM AGULHAS E 

DO TIPO ROSQUEADA 

443211 89110903 UNIDADE 25 300 375 

  

SISTEMA DE ANCORA, 
COMPOSTA POR PEEK 

(POLIETER ETER CETONA) 
E/OU BIOCOMPOSTAS, 

UTILIZADA VIA 
ARTROSCOPICA OU 

ABERTA, EM AO MENOS 4 
(QUATRO) DIAMETROS, 
ENTRE 2,0 E 6,5MM DE 

DIAMETRO, E CARREGADA 
COM FIOS DE SUTURA 
ULTRARESISTENTE 

INABSORVIVEL COM OU 
SEM AGULHAS. 

443243 89110904 UNIDADE 33,33 400 500 

  

SISTEMA DE ANCORA, EM 
PEEK (POLIETER ETER 

CETONA), PARA CIRURGIA 
POR TECNICA 

ARTROSCOPICA, PARA 
SUTURA SEM NO, POR 

MEIO DE PASSAGEM DOS 
FIOS SUTURA AVULSOS 

PELA ANCORA, 
PERMITINDO AJUSTE 
MANUAL DA TENSAO, 
COM PELO MENOS 4 

DIAMETROS DIFERENTES, 
VARIANDO ENTRE 2,5 A 6,5 

MM. 

443231 89110906 UNIDADE 33,33 400 500 

      SISTEMA DE ANCORA 
COMPOSTA PELOS FIOS DE 
SUTURA EM POLIESTER, 

PARA CIRURGIA POR 
TECNICA ARTROSCOPICA 

OU ABERTA, COM 
DIAMETRO ENTRE 1,0 E 3,0 
MM, COM PELO MENOS 3 
DIAMETROS DIFERENTES 

SEM AGULHAS.   443211   89110912   UNIDADE   50   600   750   
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AGULHA, DESCARTAVEL, 
RETRATIL, 

CONFECCIONADA EM 
NITINOL E UTILIZADA POR 

TECNICA 

VIDEOARTROSCOPICA DO 

OMBRO 

443045 89120107 UNIDADE 16,66 200 250 

  

12 

PASSADOR E 
RECUPERADOR, 
ANGULADOS, 

PARASUTURA DE TECIDOS 
ARTICULARES, COM AO 

MENOS DUAS 
ANGULAGOES DE 

CURVATURA, PARA A 
DIREITA E PARA A 

ESQUERDA. PERMITINDO 
A SUTURA EM UM UNICO 

PORTAL, EM CIRURGIAS 
POR TECNICA 

VIDEOARTROSCOPICA DO 
OMBRO 

443045 89120108 UNIDADE 16,66 200 250 

  

14 

DESBRIDADOR, 
MULTIFUNCIONAL, PARA 
USO EM ARTROSCOPIA, 

COMLAMINA SERRILHADA 
OU LISA PARA RESSECCAO 
DE PARTES MOLES E COM 
AO MENOS 4 (QUATRO) 

DIFERENTES DIAMETROS, 
VARIANDO ENTRE 2,5 A 5,5 
MILIMETROS, E AO MENOS 
3 (TRES) COMPRIMENTOS, 
VARIANDO ENTRE 4 A 16 

CM. 

286625 89151207 UNIDADE 66,66 800 1000 

  

15 

DESBRIDADOR, 
MULTIFUNCIONAL, PARA 

DESCOMPRESSAO E 

REMODELAGAO OSSEA 
COM AO MENOS 4 

(QUATRO) DIFERENTES 
DIAMETROS,VARIANDO 
ENTRE 2,5 A 5,5MM, E AO 

MENOS 3 (TRES) 
COMPRIMENTOS, 

VARIANDO ENTRE 4 A 16 
CM. 

286624 89151303 UNIDADE 16,66 200 250 

    PONTEIRA DE ABLACAO, 
POR RADIOFREQUENCIA 
BIPOLAR COM SUCCAO, 
DESCARTAVEL, COM AO                 
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16 
MENOS DUAS 

ANGULAGOES, TRES 
DIAMETROS, VARIANDO 

ENTRE 2,3 A 4,5MM, E TRES 
COMPRIMENTOS 

VARIANDO ENTRE 80 A 240 
MM. 

440684 89151403| UNIDADE 25 300 375 

  

ITENS AVULSOS 
  

ITEM DESCRICAO 
UNIDADE 

CATMAT| MV DE 

MEDIDA 

CONSUMO 

MEDIO 

MENSAL 

ESTIMADO 

QTD. 

MINIMA 

QTD. 

MAXIMA 

(SOLICITADA) 

  

FACA BANANA COM NO 

MINIMO 180 MM DE 

COMPRIMENTO 

483106 80110407| UNIDADE 4,16 50 63 

  

ROLO POSICIONADOR EM 
ESPUMA PARA 

ARTROSCOPIA DO 
QUADRIL 

620684 80110409| UNIDADE 4,16 50 63 

  

GRAMPO PERFURANTE 
ESTERIL, IMPLANTAVEL 

EM CROMO-COBALTO 
COM PONTAS FINAS E 

AFIADAS PARA 
PENETRAGAO NO CORTEX 
OSSEO.EM BAIXO PERFIL E 

SERRILHADO PARA 
EVITAR O DESLIZAMENTO, 

NO TAMANHO DE 11 
MILIMETROS POR 20 

MILIMETROS. 

453814 82090603| UNIDADE 8.33 100 125 

  

10 

FIO DE SUTURA ULTRA 
RESISTENTE DE 

POLIETILENO TRANCADO 
COM POLIESTER, COM AO 

MENOS DUAS 
ESPESSURAS, VARIANDO 
DOS TAMANHOS 2 AO 5, 
COM E SEM AGULHA, 

PARA USO EM CIRURGIAS 
ARTROSCOPICAS E 

ABERTAS, COMPATIVEL 

COM O SISTEMA DE 
ANCORA COMPOSTA 

PELOS FIOS DE SUTURA 
EM POLIESTER. 

604657 89120106/ UNIDADE 41,66 500 625 

    13   FITA CIRURGICA 

ULTRARESISTENTE, PARA 
SUTURA DE TENDOES E 

LIGAMENTOS, NAO 

ABSORVIVEL, QUE 

OFERECA COMPRESSAO 
AO TECIDO E AUMENTE A 
RESISTENCIA DA SUTURA 

483443   89120114| UNIDADE       1,75   21   27   
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6.2 REGIME DE CONSIGNACAO 

Os bens serdo fornecidos em regime de consignacdo, cujo prazo para entrega serd estabelecido na requisicdo. O regime de 

consignacdo est4 preconizado, conforme Manual de boas praticas de gestdo das Orteses, Préteses e Materiais Especiais - OPME , 

conforme verifica-se no Portal: 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_praticas_gestao_proteses_materiais_especiais.pdf, acessado em 31/07/2024. 

6.3 COMODATO DE INSTRUMENTAIS 

A empresa vencedora do conjunto 01 devera disponibilizar, sob regime de comodato, enquanto viger a ata referente a presente 

aquisicdo, o numero de instrumentais e consoles para consumo dos materiais adquiridos, de acordo com o manual de fabrica. O 

referido instrumental devera ser registrado na ANVISA. 

A relacdo segue abaixo: 

08 (oito) armérios de videoartroscopia COM CAPACIDADE DE FILMAGEM E REALIZACAO DE FOTOS DA 

ARTICULACAO constituido por monitor, cAmera e fonte de luz, compativeis entre si. 

12 (doze) 6pticas de Artroscopia de 30° sendo 02 (duas) para pequenas articulacoes, 08 (oito) para médias articulagcoes e 02 

(duas) para grandes articulagoes, 01 (uma) éptica de 70° e 12 (doze) cabos de fonte de luz. 

5 (cinco) caixas de pingas videoartroscépicas do ombro, constituidas de passadores angulados para frente, cima, esquerdo e 

direito, com abertura para baixo e para cima, pinca grasper, pincas basket, tesouras videoartrosépicas,cortadores de fios e 

fitas de sutura cirdrgicas, empurrador de nés, trocater introdutério com controle de entrada de solucdo salina utilizada em 

videoartroscopia. 

03 (trés) caixas de pingas de videoartroscopia do joelho, constituidas de pingas grasper e basket retas e com angulagdes para 

cima, para a direita e para a esquerda, pincas passadoras reta, para a direita e para a esquerda, tesoura videoartoscopica, 

cortadores de fios e fitas de sutura, empurradores de nds, trocanter introdutério com controle de entrada e saida de solugéo 

salina. 

01 (uma) caixa de pingas de videoartroscopia do quadril, constituidas de pingas grasper e basket retas e com angulacdes 

para cima, para a direita e para a esquerda, pincas passadoras reta, para a direita e para a esquerda, tesoura videoartoscépica, 

cortadores de fios e fitas de sutura, empurradores de nds, trocanter introdutério com controle de entrada e saida de solugéo 

salina. 

01 (uma) caixa de pinga de videoartroscopia para pequenas articulagdes (punho), constituidas de pingas grasper e basket 

retas e com angulacdes para cima, para a direita e para a esquerda, pingas passadoras reta, para a direita e para a esquerda, 

tesoura videoartoscopica, cortadores de fios e fitas de sutura, empurradores de nos, trocanter introdutério com controle de 

entrada e saida de solucdo salina. 

O fornecimento desta estrutura basica é essencial, uma vez que propicia a execugdo cirdrgica da técnica artroscépica e o consumo 

dos produtos descartaveis listados no termo de referéncia. 

Em virtude da meta de producdo cirirgica em que se planeja realizar um nimero significativo de procedimentos cirirgicos 

videoartroscépicos de alta complexidade, é possivel, e esperado, que ocorra dano as opticas, cabos de fonte de luz e pecas de mao e 

pedal do desbridador e da radiofrequéncia. 

Sendo assim, faz-se necessario que o licitante se responsabilize pela manutengdo e substituicdo de todo e quaisquer materiais de 

comodato que venham a ter seu uso impossibilitado por razdes técnicas. O periodo de substituicdo de tais materiais ndo podera 

ultrapassar cinco dias tteis. 

Além disso, para os itens de consumo listado no Grupo 01 do referido processo, serdo necessarios os seguintes comodatos: 

Para o item "cénulas": 06 (seis) caixas com introdutores metélicos de canulas para artroscopia. 
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® Para os itens "desbridador multifuncional": 08 (oito) pecas de mdo e consoles de Shaver, incluindo 01 (um) para a 

artroscopia do punho, 01 (um) para a artroscopia do quadril, e 06 (seis) para artroscopia do ombro, joelho, cotovelo e 

tornozelo. 

® Para o item "ponteira de ablagdo": 8 (oito) consoles para ponteira de ablacdo, incluindo 01 para a artroscopia do punho, 01 

para a artroscopia do quadril, e 06 para artroscopia do ombro, joelho, cotovelo e tornozelo. 

® Para o item "bomba de infusdo": 8 (oito) bombas infusoras para artroscopia. 

® Para o item "ancoras": 6 (seis) instrumentais de colocacdo de adncoras para cada item, incluindo pung¢des e brocas 

necessdrias ao uso das ancoras. 

® Para o item "agulha de sutura": 3 (trés) instrumentais de colocagao. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

A aquisicdo do material em pauta tem por objetivo proporcionar ao INTO a capacidade de desenvolver as suas atribui¢des 

assistenciais, visando os padrdes de exceléncia e oferta de procedimentos de cirurgias de média e alta complexidade. Tendo em 

vista que a aplicacdo dessas técnicas oferece melhores resultados aos nossos pacientes, e é uma das principais missdes de nossa 

Instituicdo, a falta deste quantitativo torna impossivel a realizacdo desta missao. 

O quantitativo estimado para a compra do material solicitado foi calculado com base na capacidade assistencial dos Centros de 

cirurgias do joelho, quadril, ombro e cotovelo, pé e tornozelo, e mdo, bem como no nimero de pacientes com indicagdo médica de 

serem submetidos a cirurgias que aguardam nas diversas subfilas cirtirgicas do INTO, e no volume de pacientes encaminhados 

periodicamente pelo Sistema Estadual de Regulacdo (SER) para o INTO com a indicagdo cirurgica que demande o uso especifico 

dos materiais especiais solicitados neste documento.. 

A meta pactuada para tais centros de especialidade é obtida através das chamadas de pacientes dessas diferentes subfilas, o que 

determina o quantitativo estimado de cirurgias realizadas por cada técnica, representando por fim a quantidade de implantes que 

necessitardo ser adquiridos. Diante da meta institucional anual de 10.743 cirurgias, em relacdo a qual cabem, para a realizacdo das 

videoartroscopias, cerca de 1253 cirurgias, pactuada no acordo celebrado em 19/11/2014 com a 3 Vara da Justica Federal do Rio 

de Janeiro, Procuradoria Regional da Unido (PRU) e Departamento Nacional de Auditoria do SUS (Denasus), estima-se que, com 

os materiais elencados, o INTO podera realizar os procedimentos propostos para o ano de vigéncia da Ata, impactando diretamente 

na fila para essa especialidade. 

Neste sentido, cumpre minuciar que, além dos pacientes que aguardam na fila do INTO, o Sistema Estadual de Regulacdo (SER), 

oferece, ao menos, 100 vagas, por més, para tratamento cirtirgico ortopédico de doencas que acometam essas articulacdes, para 

tratamento eletivo, o que garante uma necessidade continuada de consumo desses tipos de implantes ortopédicos. Nesta seara, o 

suporte técnico em cirurgia de traumatologia ortopédica que o INTO oferece por meio do SER, tem em vista as transferéncias 

diérias de pacientes com lesdes traumaticas do sistema musculoesquelético que necessitem de cirurgias de alta complexidade, isto 

sendo administrado por meio do seu Nticleo Interno de Regulacdo (NIR). Logo, a demanda institucional por esses materiais 

especificos, obrigam ao INTO a ter uma aquisicdo periddica continuada, a fim de manter a assisténcia ortopédica de alta 

complexidade. 

O quantitativo solicitado no presente Estudo considera, em resumo, a meta assistencial do uso de artroscopia pelas areas ja 

mencionadas acima, a fila de espera interna de pacientes com indicagdo para esse tipo de procedimento, a potencial demanda 

constante de novos eletivos encaminhados ao INTO por meio do SER, além da frequéncia regular de encaminhamentos via NIR de 

pacientes com lesdes traumdticas agudas que necessitem de fixagdo articular, tendo por escopo a média ponderada estimada, 

considerando os dltimos 12 (doze) meses. 

Por fim, cumpre esclarecer que acrescentamos, ao quantitativo de uso estimado, uma margem de seguranca de 25%, uma vez que 

podem ocorrer varia¢des no perfil médio dos pacientes a serem atendidos pelo Instituto. 
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8. Estimativa do Valor da Contratacao 
[Conteudo Sigiloso | Justificativa: Justificativa do or¢amento sigiloso: Serd adotado or¢gamento sigiloso, sob a justificativa de que a ndo divulgagdo do orgamento tem por objetivo 

evitar que as propostas/lances gravitem em torno do or¢amento fixado pela administragdo de modo que os proponentes apresentem lances realmente competitivos e de acordo sua 

efetiva capacidade de honrd-los com lucratividade adequada. Nesse contexto de ponderagdo de principios, entende-se estar justificada a auséncia tempordria da divulgagdo do 

org¢amento, pois amparada no principio da busca da melhor proposta pela Jadministragdo, atendendo ao artigo 24°, da Lei 14.133/2021 ] 

9. Justificativa para o Parcelamento ou nao da Solucao 

A ordem instituida nesse dispositivo € clara no sentido de que a aplica¢do do principio do parcelamento deve considerar o seu 

custo/beneficio. Entretanto, no presente caso, o principio do parcelamento de que trata o artigo 40, §3° da Lei n° 14.133/2021, 

somente serd vidvel segundo o exposto abaixo: 

Inicialmente, esclarecemos que a divisdo da licitacdio em grupo se deve a necessidade de interdependéncia entre os 

componentes, visto que eles sdo utilizados em conjunto e devem ser compativeis uns com os outros. Porém, é possivel a 

composicdo do conjunto utilizando itens fornecidos por fabricantes diferentes, desde que os mesmo tenham comprovada 

compatibilidade entre si. 

Caso a licitagdo seja dividida em itens que ndo sejam compativeis entre si ou que ndo tenham comprovada compatibilidade entre 

si, havera a impossibilidade de montagem do material cirtrgico necessario devido a esta incompatibilidade e, por consequéncia, 

inviabilidade de realizacdo dos procedimentos cirirgicos, gerando um grande prejuizo aos pacientes, os quais ndo poderdo 

receber o tratamento adequado. Além disso, haverd um dano ao erdrio, pois 0 material adquirido ndo podera ser utilizado, 

caracterizando um desperdicio de recursos ptiblicos. 

Sendo assim, é obrigatdria a cotacdo de todos os itens que compdem o0 grupo, uma vez que existe a interdependéncia entre os 

componentes com indispensavel necessidade de compatibilidade entre os diversos componentes do conjunto. 

10. Contratacoes Correlatas e/ou Interdependentes 

Os materiais solicitados, por se tratarem de implantes ortopédicos, apresentam dependéncia de forma indireta com diversos 

insumos médico-hospitalares, que também sdo utilizados nos procedimentos intra-operatérios do Instituto, tais como fios e campos 

cirdrgicos, bisturis, além de outros materiais. Desta forma, para o adequado consumo de tais materiais listados nesta solicitacdo, 

faz-se necessario que toda a estrutura de insumos relacionados as cirurgias ortopédicas, adquiridos em outras atas requisitadas por 

diferentes setores do INTO, estejam com suprimento adequado. 

11. Alinhamento entre a Contratacao e o Planejamento 

Os itens solicitados encontram-se no Plano Anual de Compras (PCA/PGC) para o ano de 2025, conforme dados abaixo: 

® Documento de Formalizacdo da Demanda: 24/2024 
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ID PCA no PNCP: 00394544000185-0-000051/2025 

Data de publicacdo no PNCP: 28/02/2024 

Id do item no PCA: 1551 a 1565, 1567 e 1568. 

Classe/Grupo: 6515 - INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS MEDICOS E CIRURGICOS 

Identificador da Futura Contratacdo: 250057-30/2025 

Os itens solicitados encontram-se no Plano Anual de Compras (PCA/PGC) para o ano de 2026, conforme dados abaixo: 

Documento de Formaliza¢do da Demanda: 171/2025 

ID PCA no PNCP: 00394544000185-0-000030/2026 

Data de publicacdo no PNCP: 20/02/2025 

Id do item no PCA: 1225 a 1242 

Classe/Grupo: 6515 - INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS MEDICOS E CIRURGICOS 

Identificador da Futura Contratagdo: 250057-63/2026 

Sera considerado o Plano de Compras Anual referente a data da efetiva contratagao. 

12. Resultados Pretendidos 

O INTO é reconhecidamente uma referéncia no tratamento de lesdes de média e alta complexidade, por isso espera-se que a 

diversidade e a qualidade dos implantes ortopédicos adquiridos, sejam compativeis com a representatividade que a Instituicdo 

tem, tanto no cendrio nacional quanto internacional. 

A qualidade e a diversidade destes materiais, juntamente com a exceléncia de execugdo nos tratamentos cirtirgicos através da 

atuacdo dos cirurgioes, trazem os resultados pretendidos concomitantemente com o alcance das metas de cirurgias pactuadas. 

13. Providéncias a serem Adotadas 

Nao serdo necessdrias providéncias ou ajustes institucionais especiais para a viabilidade de utilizacdo dos insumos ap6s a aquisicdo 

pretendida. 

14. Possiveis Impactos Ambientais 

Destaca-se que o INTO dispde de Plano de Logistica Sustentdvel (Portaria n® 586, de 22 de Maio de 2023-DOU Edigao: 108, 

Secdo: 1, Pagina: 195) e dentre os objetivos gerais, destacam-se os itens: 

3. Racionalizar a aquisi¢do e o uso de recursos (bens, materiais e servigos) para o aprimoramento da gestdo dos processos de 

trabalho, visando a eficiéncia das despesas publicas e a eficacia do controle executado pelos 6rgdos de controle; 

4. Promover a adequada gestdo de residuos (coleta, tratamento, disposicdo final e reciclagem), estabelecendo parcerias com 

institui¢cdes especializadas em reciclagem de materiais, visando minimizar e/ou compensar os impactos socioambientais; 

Diante do escopo da atual aquisi¢do, foi realizada a consulta ao Guia Nacional de Contratagdes Sustentaveis, 6* Edigdo (2023), 

quanto ao descarte das baterias, bem como a destinacdo dos equipamentos que se tornarem inserviveis. 
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De acordo com o previsto no PLS/INTO e o Guia Nacional de Contrata¢gdes Sustentaveis, ndo sdo previstas sobras de materiais, 

uma vez que serd adotado o regime de consignacao. 

Quanto a produgdo de bens, deve-se respeitar sempre que possivel e cabivel, os seguintes critérios, em conformidade com o art. 5° 

da Instru¢cdo Normativa SLTI/MPOG n° 01/2010, a saber: 

a) Que os bens devam ser preferencialmente acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possivel, 

que utilize materiais reciclaveis, de forma a garantir a maxima protecdo durante o transporte e 0 armazenamento; 

b) Que os bens ndo contenham substdncias perigosas em concentracdo acima da recomendada na diretiva 

RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercurio (Hg), chumbo (Pb), cromohexavalente (Cr(VI)), 

cadmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

15. Declaracao de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viavel esta contratagdo. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

A Contratagdo de que trata o presente ETP é viadvel e fundamentalmente necessaria para atendimento aos parametros e eficiéncia 

da gestdo, condizentes com os objetivos institucionais e a importdncia do INTO na promocdo de agdes como referéncia do Sistema 

Unico de Satide (SUS) na assisténcia, no ensino, na pesquisa, na prevencdo e na formulacio de politicas publicas em 

traumatologia, ortopedia e reabilitacdo. 

16. Responsaveis 

Todas as assinaturas eletronicas seguem o horério oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto n° 10.543, de 13 de novembro de 

2020. 
  

Despacho: Responsavel técnico. 

LOURENCO PINTO PEIXOTO 

Meédico Ortopedista / Chefe da Divisdo de Traumatologia e Ortopedia - DITRO. 

Despacho: Responsavel técnico. 

NAASSON TRINDADE CAVANELLAS 

Médico Ortopedista / Chefe Substituto da Divisdo de Traumatologia e Ortopedia - DITRO. 
L 

&’. Assinou eletronicamente em 23/01/2026 as 13:06:32. 
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Despacho: Responsavel técnico. 

MARCUS VINICIUS GALVAO AMARAL 

Médico Ortopedista / Chefe da Area de Cirurgia do Ombro e Cotovelo - AROMC 

Despacho: Responsavel técnico. 

PHELIPPE AUGUSTO VALENTE MAIA 

Médico Ortopedista / Chefe da Area de Cirurgia do Joelho - ARJOE 

Despacho: Apoio administrativo a elaboragdo do Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

CLOVIS ALBERTO NEVES DA SILVA 

Arquivista / Chefe da Area de Planejamento de Aquisi¢es e Contratacdes - APLACON 

b 

t" Assinou eletronicamente em 04/02/2026 as 15:35:11. 

Despacho: Apoio administrativo a elaboragdo do Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

LUIZ MAURO ESPERANCA 

Agente Administrativo 

b 

t’l Assinou eletronicamente em 22/01/2026 as 16:44:29. 
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